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III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 11 de julho de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 075/2023 – PP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2023.10000.10718 

.0.001853; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 
I - DESIGNAR a Vereadora YOMARA JESUÍNA LINS 

RODRIGUES, para participação na Oficina de Emendas Impositivas na 
Prática: Elaboração, Apresentação e Execução, que tem como objetivo 
capacitar vereadores e servidores do legislativo municipal a compreender, 
implementar, elaborar e gerenciar efetivamente as emendas impositivas, 
visando à destinação estratégica de recursos e ao fortalecimento de sua 
atuação legislativa em benefício da comunidade, a ser realizada em São 
Paulo, no período de 25 a 28 de julho de 2023. 

 
II – CONCEDER, a Vereadora designada, bilhetes de 

passagem aérea nos trechos Manaus/São Paulo/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que a referida Vereadora apresente, 

após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de 
viagem. 

 
Manaus, 11 de julho de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 076/2023 – PP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015 

. 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2023.10000.10718 

.0.001854; 
 
 

R E S O L V E, 
 
I - DESIGNAR a Vereadora YOMARA JESUÍNA LINS 

RODRIGUES, para participação na Oficina de Emendas Impositivas na 
Prática: Elaboração, Apresentação e Execução, que tem como objetivo 

capacitar vereadores e servidores do legislativo municipal a compreender, 
implementar, elaborar e gerenciar efetivamente as emendas impositivas, 
visando à destinação estratégica de recursos e ao fortalecimento de sua 
atuação legislativa em benefício da comunidade, a ser realizada em São 
Paulo, no período de 25 a 28 de julho de 2023. 

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da 

Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 04 (quatro) 
diárias, para a Vereadora acima mencionada.  

 
III – DETERMINAR que a referida Vereadora apresente, 

após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de 
viagem. 

 
Manaus, 11 de julho de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
DESPACHO  

 
 
PROCESSO n.º 2023.10000.10718.0.000700 
ASSUNTO: REVOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023-
SRP/CMM. 

  
 

DECISÃO 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, no uso de suas atribuições; 

 
CONSIDERANDO o processo licitatório supracitado, 

que objetivou o Registro de Preços para eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviço de Plano Privado de 
Assistência Odontológica aos servidores efetivos, comissionados e 
vereadores da Câmara Municipal de Manaus, em conformidade com as 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I), oriundo do Processo Administrativo n.º 
2023.10000.10718.0.000700. 

 
CONSIDERANDO ainda o princípio da autotutela, que 

permite a Administração Pública exercer controle sobre seus próprios 
atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de revogar os irregulares 
ou inoportunos; 

 
 CONSIDERANDO que a Administração Pública está 

vinculada à lei, podendo exercer o controle da legalidade de seus atos, e 
com base no art. 49 da Lei 8.666/93; 

 
 

R E S O L V E: 

 

 I – REVOGAR a Licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023-SRP/CMM, por razões de interesse 
público, decorrente do Princípio da Autotutela, em que a Administração 
Pública pode rever seus atos a qualquer momento. 

 
    II – Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS, em 11 de julho de 2023. 

 
Ver. Caio André Pinheiro de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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sistema, oriundo do Processo Administrativo 

2023.10000.10718.0.000355; 

 

CONSIDERANDO ainda o princípio da autotutela, que 

permite a Administração Pública exercer controle sobre seus próprios 

atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de revogar os irregulares 

ou inoportunos; 

 

 CONSIDERANDO que a Administração Pública está 

vinculada à lei, podendo exercer o controle da legalidade de seus atos, e 

com base no art. 49 da Lei 8.666/93; 

 

R E S O L V E: 

 

  I – REVOGAR a Licitação realizada na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023-CMM, por razões de interesse 

público, decorrente do Princípio da Autotutela, em que a Administração 

Pública pode rever seus atos a qualquer momento. 

 

 II – Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MANAUS, em 04 de julho de 2023. 

 

Ver. Caio André Pinheiro de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
AVISO  

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua Pregoeira, 
comunica aos interessados a SUSPENSÃO do procedimento licitatório 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2023-SRP/CMM, 
objetivando o Registro de Preços para eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviço de Plano Privado de 
Assistência Odontológica aos servidores efetivos, comissionados e 
vereadores da Câmara Municipal de Manaus, em conformidade com as 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I), oriundo do Processo Administrativo n.º 
2023.10000.10718.0.000700,  com base no princípio do interesse da 
administração pública e em virtude da necessidade de adequação no 
Termo de Referência e no Edital. A nova data será informada através dos 
meios de divulgação já utilizados. 

 

Manaus, 04 de julho de 2023. 

 
Helen Grace Costa Sena 

Pregoeira 

 

 
 

 
AVISO DE RESULTADO 

 
A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS torna público o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2023-SRP/CMM: 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de BUFFET, pelo período 
de 12 (doze) meses, compreendendo: Hidratação, Kit Lanche, Brunch, 
Coffee Break, Coquetel, Café da Manhã e Almoço, no intuito de atender 
demandas da Câmara Municipal de Manaus (CMM), sito à Av. Padre 
Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo, observados os 
detalhamentos técnicos, operacionais, especificações e condições 

constantes no Termo de Referência, oriundo do Processo Administrativo 
n.º 2023.10000.10718.0.000533. 

RESULTADO : FRACASSADA 
 

Manaus, 04 de julho de 2023 
 

HELEN GRACE COSTA SENA 
Pregoeira  
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 109/2023 – GP/DG 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo único, inciso I, alínea “b” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º da Emenda Constitucional n. 

47/2005; 
 
CONSIDERANDO o Processo  n. 2023.10000.10718.0.000 

350; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER Abono de Permanência ao servidor JOSÉ 
CARLOS ARCHANJO JUNIOR, a contar da data do Processo 
supracitado, com base no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 12 de junho de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 010/2023-SRP - CMM 
PROCESSO N.º 2023.10000.10718.0.000671. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de suas 
atribuições legais e diante dos elementos que instruem o presente, com 
fundamento no art. 43, inciso VI da Lei federal nº 8.666/93 e no art. 4º, 
inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGA o resultado do 
Pregão n.º 010/2023-SRP-CMM, do tipo menor preço por  item,  Registro 
de Preços para eventual contratação de empresa(s) especializada(s) em 
fornecimento sob demanda, de água mineral/potável envasada em 
garrafões plásticos retornáveis com capacidade de 20 litros, e de água 
mineral/potável sem gás envasada em garrafas de 350ml para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Manaus, em conformidade com as 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I) oriundo do Processo Administrativo n.º 
2023.10000.10718.0.000671, ADJUDICADO pela PREGOEIRA após a 
confirmação da proposta pela empresa vencedora: H L SILVA, inscrita 
no CNPJ n.º 45.593.792/0001-93, no valor total de R$ 417.480,00 
(quatrocentos e dezessete mil e quatrocentos e oitenta reais). 
DETERMINA ao setor competente a convocação do proponente vencedor 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos da lei. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
em 12 de junho de 2023. 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua Pregoeira, torna 
público a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2023-SRP/CMM, 
na forma a seguir: 
 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviço de Plano Privado de Assistência 
Odontológica aos servidores efetivos, comissionados e vereadores da 
Câmara Municipal de Manaus, em conformidade com as condições,  

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I), oriundo do Processo Administrativo n.º 
2023.10000.10718.0.000700. 
 
Data e Horário: 27/06/2023, às 10:00 horas. 
 
O Edital encontram-se à disposição dos interessados na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CMM, na Rua Padre Agostinho 
Caballero Martin, n.º 850 – São Raimundo, no horário das 9h às 13 h 
devendo ser adquirido, sem ônus na forma digital, pelo e-mail 
licitacao@cmm.am.gov.br,  e em forma de cópia, sendo esta, no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), correspondente ao custo de reprodução, a ser 
depositado em nome da CMM no Banco Bradesco, Agência 320-4, Conta 
Corrente n.º 34693-4. Os interessados em adquirir na CPL, em forma 
digital, deverão comparecer munidos de PEN-DRIVE, devidamente novo 
ou formatado. 
 

Manaus, 12 de Junho de 2023. 
 

Helen Grace Costa Sena 
Pregoeira 

 

 
 

 

 


